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------- A reunião realizou-se no dia dez de dezembro e teve a seguinte ordem de trabalhos:----------- 

------- Ponto um – Aprovação do plano anual de atividades para 2013/2014. ----------------------- 

------- Foi apresentado o Plano Anual de atividades para o presente ano letivo. Este documento 

apresenta as atividades que os grupos disciplinares se propõem a concretizar, tendo sido articuladas 

em Departamento e aprovadas em Conselho Pedagógico. O referido documento pode ficar sujeito a 

alterações, desde que sejam aprovadas pelos órgãos competentes. Depois de analisado foi aprovado 

por unanimidade.--------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------- Ponto dois - Definição das linhas orientadoras para a elaboração do orçamento. --------- 

------- De acordo com o estabelecido na alínea h) do nº 1 do artigo 13º do Decreto-lei n.º75/2008 de 

22 de Abril, alterado pelo Decreto-lei nº 137/2012 de 2 de julho, o Conselho Geral definiu as 

seguintes linhas orientadoras para a elaboração do orçamento para o ano económico de 2014: 1. 

Devem prevalecer critérios que contemplem a melhoria da qualidade de ensino e dos resultados 

escolares dos alunos; 2. Deve-se apostar no equipamento das salas de aula, nomeadamente na 

existência de um computador com ligação à internet e um projetor multimédia, em cada sala; 3. 

Possibilitar um maior apoio, aos alunos mais interessados e que pretendam prosseguir estudos no 

ensino superior; 4. Criação de uma sala para reuniões; 5. Substituição da rede de vedação no muro 

entre a escola e a Av. Dr. Francisco Sá Carneiro; 6. Substituição dos quadros antigos, por quadros 

brancos, na Escola Básica Integrada de Mões; 7. Disponibilizar alguns computadores portáteis para 

requisição, pelos professores; 8. Melhorar a qualidade da internet; 9. Requalificar o campo de jogos, 

junto ao pavilhão gimnodesportivo; 10. Remodelar a instalação elétrica do palco, no pavilhão 

polivalente.---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

------- Ponto três - Definição dos critérios para a participação da escola em atividades 

pedagógicas, científicas, culturais e desportivas. ---------------------------------------------------------- 

------- De acordo com o estabelecido na alínea o) do nº 1 do artigo 13º do Decreto-lei n.º75/2008 de 

22 de Abril, alterado pelo Decreto-lei nº 137/2012 de 2 de julho, o Conselho Geral definiu os 

seguintes critérios para a participação da escola em atividades pedagógicas, científicas, culturais e 

desportivas: 1. Dar prioridade às atividades propostas no Plano Anual de Atividades e às iniciativas 

do Ministério da Educação e Ciência; 2. Procurar que as atividades promovam a 

interdisciplinaridade, articulando os conteúdos programáticos das diferentes disciplinas; 3. As 

atividades deverão reforçar a motivação dos alunos, tornando a aprendizagem mais contextualizada 

na realidade, contribuir para a inserção social dos alunos e prevenir o abandono escolar; 4. As 

atividades deverão promover os valores da liberdade, tolerância, solidariedade, autonomia e 

respeito; 5. As atividades devem promover nos alunos atitudes de cidadania, estilos e hábitos de 

vida saudáveis e melhoria dos seus níveis de desempenho; 6. As atividades devem servir de elo de 

ligação entre o agrupamento e outras instituições e deverão contribuir objetivamente para a 
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melhoria do desempenho e desenvolvimento de competências, com repercussões na escola, no 

pessoal docente e não docente; 7. Todas as atividades devem estar em concordância com o Projeto 

Educativo do Agrupamento, com os Planos de Turma e com os objetivos e estratégias definidos no 

Plano Anual de Atividades.--------------------------------------------------------------------------------------- 

------- Ponto quatro – Apreciação dos resultados do processo de avaliação externa do 

agrupamento de escolas. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

------- O presidente do Conselho Geral referiu que na sequência do resultado obtido na avaliação 

externa da escola, deve ser salientado o trabalho de qualidade e o profissionalismo de professores, 

funcionários, alunos e de todas as entidades/instituições que, em parceria trabalham com a escola, 

destacando o papel da Direção, da Associação de Pais e da Autarquia. ---------------------------------- 

------- Para uma primeira avaliação externa o resultado foi muito bom. No entanto, agora temos a 

responsabilidade em manter ou melhorar o resultado obtido.------------------------------------------------ 

------- Ponto cinco – Outros assuntos. ------------------------------------------------------------------------ 

------- O relatório final de execução do plano anual de atividades do Agrupamento referente ao ano 

letivo 2012/2013 será analisado e sujeito a aprovação na próxima reunião, uma vez que não houve 

tempo para se proceder à sua análise, desde que foi disponibilizado. -------------------------------------- 

------- O Professor Paulo Matos alertou para a necessidade da realização de um simulacro para testar 

a capacidade de resposta de cada uma das escolas.------------------------------------------------------------ 

------- A representante da associação de pais sugeriu a comemoração do Foral de Castro Daire 

propondo uma parceria com a Câmara Municipal. O Representante da Autarquia referiu que 

estavam a ser preparadas algumas iniciativas nesse sentido.------------------------------------------------- 

------- O Diretor informou que o agrupamento apresentou um projeto para o CQEP, o qual foi 

aprovado, sendo motivo de orgulho para todos.---------------------------------------------------------------- 

 

O Presidente da Reunião 

______________________________ 

(Carlos Silva) 

O Secretário 

______________________________ 

(José Belo) 

 

 

 

 

 

 


